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DIÁRIO OFICIAL 

 
Portarias: 
PORTARIA Nº 208/2026. "DISPÕE SOBRE A 
CESSÃO DO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 
PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES JUNTO 
AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - ALERJ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Artigo 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 103, IX e XIII, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Itaboraí, con-
soante a Lei Municipal nº 2.963, de 
16/11/2022. RESOLVE: Art. 1°- Autorizar a 
cessão, do Servidor(a) RODRIGO DO AMA-
RAL ALBERGUINE, matrícula nº 30.098, ins-
crito(a) no CPF nº 106.101.217-40 lotado na 
Controladoria-Geral do Município de Itaboraí, 
para exercer suas atividades no Gabinete da 
Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, com ônus 
para o órgão solicitante, mediante ressarci-
mento. Informo, ainda, que o servidor em 
questão não possui registros de punição disci-
plinar em seus assentamentos funcionais, bem 
como não responde a qualquer processo admi-
nistrativo em seu órgão de origem. Art. 2° Esta 
portaria tem efeitos retroativos ao dia 14 de 
janeiro de 2026. Art. 3º Revogam-se as dispo-
sições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA, CUM-
PRA-SE E PUBLIQUE-SE. Itaboraí, RJ, 16 de 
janeiro de 2026. Marcelo Delaroli - Prefeito 
Municipal 
 
PT n.º209/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º  2922/25 de NOMEAÇÃO de AN-
TONIO SOARES NOGUEIRA, CPF: XXX-XXX
-627-11. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º210/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 

art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º  1854/25 de NOMEAÇÃO de RU-
AN DA SILVA LACERDA, CPF: XXX-XXX-927-
00. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º211/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º  1450/25 de NOMEAÇÃO de MAR-
CELLE CONCEIÇÃO BRAGA DA MOTTA, 
CPF: XXX-XXX-587-12. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º212/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Designar, no período de 19  
de janeiro de 2026 a 17 de fevereiro de 2026 o 
servidor RENAN TEIXEIRA LESSA, CPF : 
XXX.XXX.737-94, para responder INTERINA-
MENTE como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito Muni-
cipal 
 

 
 
SECRETARIAS: 
 
Resolução: 
 
Resolução CMAS nº 001 de 14 de janeiro de 
2026 
Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, criado por força da  
Lei nº 1.329 de 01 dezembro de 1995, no uso 
de suas atribuições, serve-se do presente para 
tornar público o calendário das suas reuniões 
ordinárias - Ano 2026. 

ATOS DO PREFEITO 

SECRETARIAS 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=19951329
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=19951329
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§ 1º As reuniões ocorrerão sempre às segun-
das QUARTAS-FEIRAS de cada mês, às 09 
horas.. 
§ 2º Havendo necessidade, serão realizadas 
REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS, em data e 
horário a serem definidos pelo Conselho Muni-
cipal de Assistência Social. 
Art. 2º As reuniões ordinárias do CMAS terão 

como sede a sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 
(SEMDS) situada à Rua Liajane Carvalho da 
Silva, 97, Nancilândia Itaboraí. 
Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Izabel Cristina 
Correia Pinho de Sena -  Presidente do CMAS 
 
Resolução CMDCA nº 001 de 07 de janeiro de 

2025. DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DAS  
REUNIÕES ORDINÁRIAS  DO CMDCA - ANO 
DE 2026.  O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 
Art. 1º  Tornar público o Calendário das suas 
Reuniões Ordinárias - Ano 2026. 

 MÊS DIA LOCAL HORÁRIO 

JANEIRO 14 SEMDS 09:00 

FEVEREIRO 11 SEMDS 09:00 

MARÇO 11 SEMDS 09:00 

ABRIL 08 SEMDS 09:00 

MAIO 13 SEMDS 09:00 

JUNHO 10 SEMDS 09:00 

JULHO 08 SEMDS 09:00 

AGOSTO 12 SEMDS 09:00 

SETEMBRO 09 SEMDS 09:00 

OUTUBRO 14 SEMDS 09:00 

NOVEMBRO 11 SEMDS 09:00 

DEZEMBRO 09 SEMDS 09:00 

Mês Dia Horário 

JANEIRO 07 9:00 

FEVEREIRO 04 9:00 

MARÇO 04 9:00 

ABRIL 01 9:00 

MAIO 06 9:00 

JUNHO 03 9:00 

JULHO 01 9:00 

AGOSTO 05 9:00 

SETEMBRO 02 9:00 

OUTUBRO 07 9:00 

NOVEMBRO 04 9:00 

DEZEMBRO 02 9:00 

§ 1º As reuniões ocorrerão sempre às PRIMEI-
RAS QUARTAS-FEIRAS de cada mês às 
09:00, na sala de reuniões da SEMDS 
§ 2º Havendo necessidade, serão realizadas 
REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS, em data e 
horário a serem definidos pelo Conselho. 
Art 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Itaboraí, 07 de janeiro de 2025. Patricia Duarte 
Brum - Presidente do CMDCA 
 
Resolução CMDCA nº 002 de 07 de janeiro de 
2025. DISPÕE SOBRE OS MEMBROS DO 
COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE 
DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS 

CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES VÍTI-
MAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA - 
ESCUTA PROTEGIDA. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:  
Art. 1º  Tornar público o nome dos membros 
titulares e suplente respectivamente do Comitê 
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 
Proteção Social das Crianças e dos Adoles-
centes Vítimas ou Testemunhas de Violência; 
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Art 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Itaboraí, 07 de janeiro de 2025. Patricia Duarte 
Brum - Presidente do CMDCA 

 

Resolução SEMAGRI Nº 02/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art.9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE:   

Art. 1º - Designar a servidora  Micaelle Rangel 
Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº  53.016 CPF nº  xxxxxx.057-27 , para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0012.000002/2026-
15 , relativo a “Aquisição de vacinas para Cam-
panha Brucelose Bovina ”, na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada deste, designar a servidora Elisa 
Oliveira de Almeida  , ocupante de cargo públi-
co, mat. Nº 46.137 , CPF nº xxxxxx.417-28 , 
para exercer a função de FISCAL SUBSTITU-
TO. 

Art. 2º - Designar também a servidora Thalyta 
de Lima Knupp, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 1.074/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Dariane dos Santos Bar-
rozo, ocupante de cargo público, mat. nº 
52.722, CPF nº xxxxxx.697-45, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 

Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 

disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com ciência dos servidores 
designados. 

Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Agricul-
tura - Mat: 57.364 

 

Resolução SEMAGRI Nº 03/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art.9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora Micaelle Rangel 
Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.016 CPF nº xxxxxx.057-27 , para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0012.000001/2026-
62 , relativo a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - EM FAVOR DA 
CERCI – COOPERATIVA DE ELETRIFICA-
ÇÃO RURAL CACHOEIRAS, ITABORAÍ ”, na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Elisa Oliveira de Almeida , 
ocupante de cargo público, mat. Nº 46.137, 
CPF nº xxxxxx.417-28 , para exercer a função 
de FISCAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º - Designar também a servidora Thalyta 
de Lima Knupp, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-

TO, decorrente do Processo nº 1.074/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Dariane dos Santos Bar-
rozo, ocupante de cargo público, mat. nº 
52.722, CPF nº xxxxxx.697-45, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 

Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com ciência dos servidores 
designados. 

Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira- Secretário Municipal de Agricul-
tura - Mat: 57.364 

 

Resolução SEMAGRI Nº 04/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art.9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora Micaelle Rangel 
Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.016 CPF nº xxxxxx.057-27 , para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0012.000003/2026-
51 , relativo a “ AQUISIÇÃO DE VACINAS 
PARA CAMPANHA DA RAIVA BOVINA, BU-
BALINA E EQUINOS”, na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausência 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente Thiago Vieira Pereira 
Cláudia Regina B. Gonçalves 

Secretaria Municipal de Segurança Pública Luiz Carlos Alves Monteiro Junior 
Gabriela Teixeira da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde Ruana Braga Marins Miranda 
Magda Cleide Campos Dutra 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Carla Gisele Ramos Rangel 
Ana Claudia Faria Duarte 

Secretaria de Justiça e Cidadania Alex Sandro Martins Oliveira 
Pedro Lucas Bastos Benites 

Secretaria Municipal de Educação Janaina da Silva Espíndola de Lima 
Fernanda Couto Catarino 

Conselho Tutelar I Oselina Costa 
Lilian Tostes 

Conselho Tutelar II Ana Paula Pontes de Souza 
Jorge Luiz Souza da Silva 

Procuradoria Geral do Município Luciana Cardoso Costa Bastos 
Renata Marins Soares de Sena 

71º Delegacia da Polícia Civil de Itaboraí Paula Cristina G. Rodopiano dos Santos 

Batalhão de Polícia Militar - 35º Batalhão Jefferson Borges 
Alessandro Evangelista Carvalho 

Movimento de Mulheres de São Gonçalo 
NEACA -Tecendo Redes 

Livia Velasco dos Santos 
Ana Carolina Lacerda da Silva 

Associação Abrigo Rainha Silvia Roberta da Vitória 
Francisca Suêli Silvestre Torres 
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Mauricilio Rodrigues De Souza - Matrícula: 
57.359 - Secretario Municipal de Educação - 
Presidente do Fundo Municipal de Educação 
 
Termos:Termos de encerramento 
 
Termo de encerramento. Considerando reque-
rimento anexo às fls. 250 do processo SF 
3156/2016; Venho por meio deste, informar a 
baixa da LO-SEMAU- 099/2022, concedida à 
Medral Fabricação e Comércio de Equipamen-
tos LTDA. inscrita sob o CNPJ: 
08.742.706/0003-00, outrossim, o encerramen-

to do processo SF 3156/2016. Encaminhe-se a 
decisão para publicação a fim de produzir 
desde já seus efeitos. Em seguida, encerre-se 
a tramitação destes autos e encaminhe-se o 
processo para arquivamento. Itaboraí, 12 de 
maio de 2025. Alyne Saldanha - Secretária 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
Mat. 25.230 
 
termo de encerramento. considerando requeri-
mento anexo às fls. 271 do processo sf 
6097/2020; venho por meio deste, informar a 
baixa da certidão ambiental -semau- 010/2021, 

concedida à eletromecânica do maranhão ltda. 
inscrita sob o cnpj: 006.686.624/0001-19, ou-
trossim, o encerramento do processo sf 
6097/2020. encaminhe-se a decisão para pu-
blicação a fim de produzir desde já seus efei-
tos. em seguida, encerre-se a tramitação des-
tes autos e encaminhe-se o processo para 
arquivamento. Itaboraí, 12 de maio de 2025. 
Alyne Saldanha - Secretária Municipal De Meio 
Ambiente E Urbanismo - mat. 25.230 
 
Atas de Registro de Preços: 

matrícula n° de contrato nome cargo data da rescisão 

56684 1416/2024 Carolyne Carvalho Da Silva Crispim Professor De Lingua Portuguesa 01/01/2026 

justificada deste, designar a servidora Elisa 
Oliveira de Almeida , ocupante de cargo públi-
co, mat. Nº 46.137 , CPF nº xxxxxx.417-28 , 
para exercer a função de FISCAL SUBSTITU-
TO. 

Art. 2º - Designar também a servidora Thalyta 
de Lima Knupp, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 1.074/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Dariane dos Santos Bar-
rozo, ocupante de cargo público, mat. nº 
52.722, CPF nº xxxxxx.697-45, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 

Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com ciência dos servidores 
designados. 

Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Agricul-
tura - Mat: 57.364 

 

Resolução SEMAGRI Nº 05/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art.9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora Micaelle Rangel 
Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.016 CPF nº xxxxxx.057-27 , para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0012.000004/2026-
04 , relativo a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - EM FAVOR DA 
ENEL – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 
”, na forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Elisa Oliveira de Almeida , 
ocupante de cargo público, mat. Nº 46.137 , 
CPF nº xxxxxx.417-28 , para exercer a função 
de FISCAL SUBSTITUTO. 

Art. 2º - Designar também a servidora Thalyta 
de Lima Knupp, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para 

exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 1.074/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Dariane dos Santos Bar-
rozo, ocupante de cargo público, mat. nº 
52.722, CPF nº xxxxxx.697-45, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 

Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com ciência dos servidores 
designados. 

Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Agricul-
tura - Mat: 57.364 

 

Resolução SEMAGRI Nº 06/2026.  ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art.9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora Micaelle Rangel 
Ferreira da Silva, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.016 CPF nº xxxxxx.057-27 , para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 0012.000006/2026-
95 , relativo a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ÁGUA E ESGOTO - EM FAVOR DA 
ÁGUAS DO RIO SP1 S.A ”, na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada deste, designar a servidora Elisa 
Oliveira de Almeida , ocupante de cargo públi-
co, mat. Nº 46.137 , CPF nº xxxxxx.417-28 , 
para exercer a função de FISCAL SUBSTITU-
TO. 

Art. 2º - Designar também a servidora Thalyta 
de Lima Knupp, ocupante de cargo público, 
mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 1.074/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Dariane dos Santos Bar-
rozo, ocupante de cargo público, mat. nº 
52.722, CPF nº xxxxxx.697-45, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 

Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com ciência dos servidores 
designados. 

Itaboraí, 14 de janeiro de 2026. Abílio Flávio da 
Silva Pereira- Secretário Municipal de Agricul-
tura- Mat: 57.364 

 

Resolução CMESI Nº 001/2026. O Conselho 
Municipal de Economia Solidária de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com o disposto no art. 4º da Lei Nº 
2.867/2021. RESOLVE: 

Art. 1º - Fortalecer o monitoramento da execu-
ção do Programa de Transferência de Renda 
Básica da Cidadania Familiar no município: 

a) Fornecimento de relatórios de dados de não 
movimentação das contas dos últimos 90
(noventa) dias anteriores a emissão do relató-
rio, a fim de que se cumpra a competência do 
Agente Operador, conforme inciso IV do Artigo 
9º combinado ao disposto no Artigo 22º do 
Decreto Municipal nº183/2021;  

b) O relatório mencionado acima deverá ser 
apresentado pelo Agente Operador Parceiro 
de forma intercalada à prestação de contas até 
o décimo dia útil dos meses de fevereiro, abril, 
junho, agosto, outubro e dezembro de cada 
ano de execução do programa, tendo o seu 
início na entrada em vigor desta resolução.   

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação.   

Itaboraí, 15 de janeiro de 2026. Diogo Cabral 
de Andrade - Conselho Municipal de Economia 
Solidária de Itaboraí Fundo Municipal de 
Economia Solidária de Desenvolvimento Soci-
al, Econômico, do Trabalho e Combate à Po-
breza. - Presidente  

 

Contratos: 

 

Termo de Rescisão Contratual unilateral SE-
MED por tempo determinado celebrado entre o 
Município de Itaboraí e o servidor abaixo elen-
cado, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público nos termos da 
legislação vigente. 
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Atas: 
 
Ata de Nº 90 da Reunião Ordinária do Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso do Municí-
pio de Itaboraí, realizada em dezoito de de-
zembro de dois mil e vinte e cinco, de forma 
remota  às quatorze horas e cinco minutos, a 
presente reunião acontece com a participação 
dos Conselheiros: Ester Cristiane de Souza 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social), Patrícia Sousa de Oliveira (Secretaria 
Municipal de Educação), Ana Cláudia de Oli-
veira Basílio (Secretaria Municipal de Fazenda 
e Tecnologia), Renata Diniz Barros da Silva 
Fernandes (Secretaria Municipal de Saúde), 
Cláudia Góes (Procuradoria Geral do Municí-
pio), Danielle Vila Boas Rodrigues Martins 
(Ambulatório Multidimensional da Pessoa Ido-
sa)  Lilian Vila Neves (Associação Maior Idade 
de Itaboraí), Márcia Garcia Dias (ILPI Residen-
cial Novo Tempo), Edilene Maciel de Sousa 
(ILPI República da Terceira Idade), e Leandro 
Mesquita (Liga Independente das Escolas de 
Samba e Blocos Carnavalescos de Itaboraí. 
PAUTA: 1. Dar ciência do Ofício Nº 2112/2025 
- SEMDS/ Gestão SUAS/ PSE (em resp. ao 
Ofício Nº 94/2025 - CMDI ref. ao Ofício Nº 
153/2025 - 2PJCFAITB); 2. Dar ciência do 
Ofício Nº 2136/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/ 
PSE; 3. Dar ciência do Ofício Nº 2165/2025 - 
SEMDS/ Gestão SUAS/ PSE; 4. Dar ciência do 
Ofício Nº 2237/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/ 
PSB; 5. Dar ciência do Ofício Nº 2246/2025 - 
SEMDS/ Gestão SUAS/ PSE; 6. Leitura e 
aprovação da Resolução Nº 007 de 11 de 
dezembro de 2025, ref. ao Calendário de Reu-
niões Ordinárias de 2026; 7. Dar ciência do 
Ofício Nº 2356/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/ 
PSB/ PSE, 8. Dar ciência do Ofício Nº 
2373/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/PSB/ 
PSE; 9. Dar ciência do Ofício Nº 2388/2025 - 
SEMDS/ Gestão SUAS/ PSB/ PSE; 10. Dar 
ciência da Denúncia Nº 28/2025. 11. Outros 
assuntos; A Presidente declara aberta a reuni-
ão ressalvando que houve quórum. Iniciada a 
reunião às quatorze horas e vinte e oito minu-
tos, esta foi aberta pela Presidente Márcia 

Garcia Dias. 1. Procedeu-se à leitura do Ofício 
N° 2112/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS / PSE, 
cujo conteúdo foi apresentado para ciência dos 
conselheiros presentes. A presidente alega 
que a idosa teria que ser acolhida na ILPI do 
estado do Rio de Janeiro, município em que a 
mesma residia, onde também não teria custos 
e pede para encaminhar o caso para o CREAS 
acompanhar. 2. Procedeu-se à leitura do Ofício 
Nº 2136/2025 - SEMDS / Gestão SUAS/ PSE, 
cujo conteúdo foi apresentado para ciência dos 
Conselheiros presentes. 3. Procedeu à leitura 
do Ofício Nº 2165/2025 - SEMDS/ Gestão 
SUAS/ PSE, cujo conteúdo foi apresentado 
para ciência dos Conselheiros presentes. 4. 
Procedeu-se à leitura do Ofício Nº 2237/2025 - 
SEMDS/ PSB/ PSE. A presidente, conforme 
relatório social apresentado pelo CRAS Ca-
buçú e a vulnerabilidade do caso da idosa, 
sugeriu que fosse encaminhado um Ofício ao 
CREAS, solicitando informações quanto às 
providências tomadas pelo equipamento. A 
proposta foi colocada em votação e aprovada 
em unanimidade pelos conselheiros presentes. 
5. Procedeu-se a leitura do Ofício Nº 
2246/2025  - SEMDS/ Gestão SUAS/ PSB/ 
PSE, cujo conteúdo foi apresentado para ciên-
cia dos Conselheiros presentes, a presidente 
de em concordância com todos os conselhei-
ros presentes deixou o assunto para a pauta 
da próxima reunião. 6. Procedeu-se a leitura 
da Resolução Nº 007 de 18 de dezembro de 
2025 que dispõe sobre o Calendário das Reu-
niões Ordinárias do Conselho da Pessoa Idosa 
de Itaboraí, para o ano de 2026, a presidente 
solicitou uma proposta para aprovação da 
Resolução e a mesma foi aprovada por unani-
midade pelos conselheiros presentes. 7. Pro-
cedeu-se à leitura do Ofício Nº 2356/2025 - 
SEMDS/ Gestão SUAS/ PSB/ PSE, cujo conte-
údo foi apresentado para ciência dos conse-
lheiros presentes. 8. Procedeu-se à leitura do 
Ofício Nº 2373/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/ 
PSB/ PSE, conforme relatório social de  Rein-
serção Familiar referente a alguns idosos da 
ILPI mencionada, a presidente sugeriu que 
fosse elaborado um ofício à Promotoria de 

Itaboraí para encaminhar o Relatório Social de 
Reinserção Familiar dos idosos da referida 
ILPI,  um ofício à Gestão SUAS, solicitando a 
atualização das informações referente aos 
idosos que ainda permaneceram na ILPI, a fim 
de verificar se os familiares já realizaram a 
retirada dos mesmos a conselheira Danielle 
Vila Boas Rodrigues Martins manifestou con-
cordância com o posicionamento da presiden-
te. A proposta foi colocada em votação e apro-
vada em unanimidade pelos Conselheiros 
presentes. 9. Procedeu-se a leitura do Ofício 
Nº 2388/2025 - SEMDS/ Gestão SUAS/ PSB/ 
PSE, a presidente propôs que fosse enviado 
um Ofício à Promotoria com relatório social 
apresentado pelo equipamento. A proposta foi 
colocada em votação e aprovada por unanimi-
dade pelos conselheiros presentes. 10. Foi 
dada ciência à denúncia Nº 28/2025 realizada 
no dia dezesseis de dezembro de dois mil e 
vinte e cinco de forma presencial na sala deste 
Conselho.  Após a apresentação da denúncia, 
a presidente determinou o envio imediato do 
ofício à Gestão Suas/ PSE/ CRAS Venda das 
Pedras solicitando visita com prazo de cinco 
dias no atendimento à idosa em situação de 
vulnerabilidade social, pelo referido equipa-
mento. 11. O conselheiro Leandro Mesquita 
pediu a palavra para comunicar que não pode-
ria continuar participando da reunião do Con-
selho por ter que participar de uma outra reuni-
ão, no horário de quinze horas e trinta minutos. 
12. A presidente fez uso da palavra agrade-
cendo a presença de todos os Conselheiros 
presentes na última Reunião Ordinária do 
Conselho de dois mil e vinte e cinco. Nada 
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada 
às dezesseis horas e dez  minutos. Eu, Elane 
Cristina da Silva Lima Motta, Secretária Execu-
tiva, lavrei a presente Ata, que será assinada 
pela Presidente e demais presentes. Elane 
Cristina da Silva Lima Motta - Mat. 58276 - 
Secretária Executiva - Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso  
 
AVISOS; 
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